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INFORMATIVO  ELEITORAL 10/agosto/2006
Aos Senhores(as) candidatos(as) e suas assessorias de campanha:
1 – Conforme Ofício Circular nº 2104/2006 de 01/08/2006, recebido da Procuradoria Regional do Trabalho da 12º Região dando conhecimento de sua  Notificação Recomendatória nº 39/2006, alerta sobre a proibição de contratação de menor de dezesseis anos e a partir desta idade deve ser observado a legislação trabalhista e o Estatuto da Criança além da Portaria nº 20 da Secretaria de Inspeção do Trabalho do TEM, e informando ainda que para os menores maiores de dezesseis anos para o exercício do trabalho em ruas, praças e outros logradouros públicos deve existir prévia autorização judicial.
PORTANTO, recomendamos que evitem contratar pessoal com idade menor de dezoito anos para os trabalhos eleitorais. 
2 – Quanto a contratação de empresas tercerizadas para distribuição de propaganda eleitoral ou outros serviços necessários, inseriam no contrato cláusulas que proíba a contratação de menores de dezoitos anos para distribuição da referida propaganda, sob pena de serem responsabilizadas solidariamente em casos de pendências judiciais junto as referidas empresas.
3 – Conforme correspondência datada de 31/07/2006 e recebida do Juiz Eleitoral da 78ª Zona Eleitoral que compreende os municípios de QUILOMBO, FORMOSA DO SUL, IRATI E SANTIAGO DE SUL, informa o teor da Portaria nº 006/2006, expedida pela Justiça Eleitoral da referida Zona Eleitoral, em que foi formalizado um acordo entre os representantes dos partidos políticos daqueles municípios e Justiça Eleitoral de que o uso de sons, alto-falantes ou amplificadores de som, quando utilizados nos perímetros urbanos dos municípios acima referidos, somente serão permitidos de segunda a sábado, restrito aos horários das 12:00 äs 13:30 horas e das 17:30 äs  19:00 horas, independente da distância estabelecida no artigo 8º, § 1º da Resolução do TSE nº 22.261/2006, porém mantida a proibição de tais equipamentos de sons em distância mínima de 200 (duzentos) metros dos HOSPITAIS.
4 – Alertamos aos Senhores(as) candidatos (as) que na contratação de pessoal técnico e autônomo para campanha eleitoral, é recomendável que se faça através de contrato de prestação serviços técnicos sem vínculo empregatício, em que o contratado deve comprovar a legalização de sua profissão junto ao seu órgão de classe regional e sua inscrição como autônomo junto ao INSS, e seu o valor pago for acima dos limites determinado pelo Imposto de Renda, deve ser descontado o imposto de renda e recolhido a Receita Federal.
5 – Conforme consulta feita pelo Jurídico do PDT/SC, recebemos resposta da Delegacia Regional do Trabalho/SC através do ofício/SEINT/DRT/SC nº 326/2006, datado de 01/08/2006, que não houve por parte do Ministério do Trabalho e Emprego  emissão de qualquer lei ou regulamento especifico para a campanha eleitoral de 2006, prevalecendo as normativas já existentes tanto do MTE quanto da Justiça Eleitoral para a contratação de pessoal para trabalho em período da campanha eleitoral. A seguir um modelo de recibo para pagamento de serviços em campanha eleitoral:
RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS EM CAMPANHA ELEITORAL

Recebemos do candidato .................................................................................................., CNPJ nº 0000000000, do Partido Democrático Trabalhista-PDT de Santa Catarina, eleição ano 2006,  o valor de R$ 

                                                                                                      , referente aos nossos serviços gerais prestados na Campanha eleitoral durante o período de                   à                  do corrente mês, e pelo qual damos total quitação ao valor recebido, como também declaramos que estamos cientes de que o serviço ora prestado não gera vínculo empregatício, conforme determina o artigo 100 (cem) da Lei Federal nº 9.504/97 - (Lei das Eleições).

Município/SC,           de                             de 2006.

Assinatura:_______________________________________________________

Nome ; __________________________________________________________

CPF/CI : _________________________________________________________

RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM CAMPANHA ELEITORAL
Recebemos do candidato .................................................................................................., CNPJ nº 0000000000, do Partido Democrático Trabalhista-PDT de Santa Catarina, eleição ano 2006,  o valor de R$ 

                                                                                                      , referente aos nossos serviços gerais prestados na Campanha eleitoral durante o período de                   à                  do corrente mês, CONFORME CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, e pelo qual damos total quitação ao valor recebido, como também declaramos que estamos cientes de que o serviço ora prestado não gera vínculo empregatício, conforme determina o artigo 100 (cem) da Lei Federal nº 9.504/97 - (Lei das Eleições).

Município/SC,           de                             de 2006.

Assinatura:_______________________________________________________

Nome ; __________________________________________________________

CPF/CI : _________________________________________________________

Matrícula Inscrição INSS.

Florianópolis/SC, 09 de agosto de 2006.
JESUS SANTOS – Advogado

OAB/SC 8738-B
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